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INICIATIVA:
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HISTÓRICO: Auyoriii;ao:.o' o Poãer Ibcecativo a aPrir

o crédito ecaecial de ITOrí' 30,000,00-

(trinta r-iil criizoiroo novoc) para airxí.

lio t' SaV.ta Caoa de .Iliaericdrlia .de .

Caciioeiro do Itapeuirir,

AUTUAÇÃO -

Aos vinte o nove dias do mês de novemPx^o ' do ano de

mÜ novecentos e sessenta e noVe , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos, que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'§'6SSBeS, ;
L E ID E t /• »PROJETO _ . _^

•ütíBO»— ~ I|Rubr\ca

Art. 1- - Fica o Executivo Municipal autorizado

a abri-r um credito Especial no valor de NCrt^ 30.000,00 (trinta/

mil cruzeiros novos), para auxilio a Santa Casa de Misericoridia

de Cachoeiro de Itapemirim.

Art» 2° - Para cumprimento ao disposto no art.-

1- desta Lei, ©^Executivo Municipal uti1izar-sè-á de seu crédi-
•  A ■ ^ ^tó junto ao governo do Estado do Espirito Santo, proveniente do

art. 20 da Constituição Federal de 194-6, obedecidas as disposi

ções contidas no art. 43? paragrafos e incisos da Lei Federal -

n^ 4320, de 17/3/64®

Art. 3" - O auxílio concedido na forma desta —

Lei a Santa Casa de i se r i co r i da de Cachoeiro de Itapemirim, se

dest.w^^^\^^^ua manutenção no que refere-se a leitos de indigen

W. -ntO , I-0^^
^  ~ durar os bensícios de paga—
^  iVcoc; r^Vn\/í:inion*l'rac; rííao4*^ I cii _ o o4* s*o;o /^>«;7f^%Íjrsos provenientes desta Lei, a Prefeitura, atra—
|"çl'í.'âJ^u orgao competente, ficara com direito de utilização -

T^jloS^e' 10 leitos de indigentes, mensais, se necessários, para aten
der os casos prementes levantados em nosso Municipio pelo servi,

ço medico da Diretoria de Educação, Saúde e Assistência Cocial-

(DESAS).

Art» 5° - O beneficiado, Santa Casa de Miseri—

cordia de Cachoeiro de Itapemirim, se incumbira de tratar, jun

to ao governo Estadual, com a ajuda, necessária da Prefeitura, -

da liberação da quantia que trata o art. 1^ desta Lei.

Art» 6~ Fica a Santa Casa de Misericórdia o-

brigada a apresentar aó Executivo Municipal, plano de aplicaçao

e posterior prestação de contas dos recursos constantes desta -

Lei.
^  A

Art. 7- - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de nov 1969.d

NELLCy |Op?^RÈLL 1
Pref ei xqVmunicft pai
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ESTADO DO^ ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUST I F I CAT I VA

A presente mensagem que temos a honra de encami
nhar a essa Colenda Casa, trata-se de um dever de honra a
que o poder publico se sente obrigado a atender tendo em —
vista a necessidade premente da nossa Santa Casa»

Os senhores Vereadores nao desconhecem a impor—

tancia de nossa Santa Casa e os significantes serviços que/
^  " A A,

aquela hospital ar,digo, aquela obra hospitalar vem empreen-
dendo em toda nossa região, sem o amparo dos orgaos publi--
cos»

Há anos discuti-se a implantação de um hospital/
Regional em nosso Município, sendo que ate o momento fomos/
preteridos, sem que razoes plausiveis justifiquem este ato»

Da mesma forma nao recebe a Santa Casa a devida/
assistência do Fundo Rural como devdria receber, tendo em
vista oscustos reais de internação»

Nossa intenção e condicionar que com este auxilio
^  • • • t ^a melhoria do nível de atendimento aos indigentes, que sao

inúmeros, e que no momento nao sao atendidos conven i entemen,
te pela falta de recursos da Santa Casa*

Certo que os senhores Vereadores atenderão esta
nossa solicitação, aproveitamos a oportunidade para solici-

A  A

tar regime de urgência para este projeto.

Cachoeiro de Itapemirim, 2Õ ^ n|^d'njKro de 1969<

NELL® VOl|raORELL I
Pref ei to ̂ inici pai
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Of. ns 228/69 - G.P.

Cachoeiro do Itapemirim, 28 de novembro de 1969»

Senhor Presidentes

Sirvo-ige do presente para encaminhar a V.Exa,,

para conhecimento dos ilustrados Edis dessa Casa, Projeto —
do Lei qüe trata dá abertura de credito especial no montante

do NCri 30«000,00 (trinta mil c ruzeiros novos)* proveniente/
do recurso do art« 20 da Constituição Federal de 194-6j de d4-

reito desta Prefeituraj i^etido pelo Governo do Estado.

Sem outro particular para o momento* reitero a
testes de estima e di

Atenciosas Saudações

I ■ V.Exar* os protestos de estima e distinto apre^.

,  , V. • ■WEll|0
PrefeitevMun ioi pai

Exmo» Sr»:

Clõvis de Sarros

DD. Presidente da Gamara Municipal

M E S T A



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1
•t

'Arim: Fièa o ̂ n^uiivo OunioipaJ auieri gatáõ.

i3i'àí)rir -«313 «aredito' l-triiíta/

:isiJ ;parii-.auxí li# Casa. d® ftiaãríç#FÍd|ia
■d©'' Caehoelr® d# Íicp©#iríí3« ' ■

ârt*. Para c-uiãprin©rito. a# ■ diapásfe no arié—
1'^ doG-ta' £x©eut.i.we^' Ounie.ipaS; úillí.ãar*-©©'-# -do- se® credi—
'tO' Jtmi® aO' goveiwo- dO' Êsiaíks do- Fspfrltçj. provément©! 4o
■Grtm ;20, -4^, Conè^ituigaó- F®^ral -d® iaSadàci^tías- as diapa»!»*
çõ©3- aoirli-das no^ 43»^ iMFagFafes. ® imimm. dS iíel ̂ Fadersai;

4320* d®

'fírtw, 3^' * O âUícfi-io' e©«e#dido- -na f ortna desta —«■
ti«i; :a- Santa Casa'/d®. í^^inèfísorida, do Cachoeiro dé- Í%ap0fa.lriitj* 'S®-
^doãtinaf^ a éya. mfiutoofSo no^ .que iroPoi^iaa a Isi-tos. lndig«^.

"tOG.*'

árt». -4® * Enquanto durar ns^benffdiès do: pago—
'inentor do© raeurocm- provènfento» desta lei*' ® Prefeitura* atra-^
voe dO' SOU; orguo cer^pètente*. -ficara com- direi te de tjrl-liiaàçãe ^
lèn-10 leitos éo tndigentesj; ■laensáis* se necosatíri-os:# para atôn«
der' eêra-sõe .pfõiíientoe levantada© ^eo' tmBQO 'Kurílcfpia- -poíc- servi;
'^o. (nedlcía -da Diretoria de EducasSe* Saudo # àeáistensia

ftrt.*- 5® -* O benefleiaíte*. ■Sánta- Casa- -ás- Wiseri"
cordiá da -ífeãfKsol ro -do itapcínirís*. .©e- incufqblra. -dèi tratar*- jun'»
to- áo :|pv|riío -Esta:(^l* -ceci- -ã ajuda, -neeiaeiria .dfe: -Frefeituría*
;«fe: llberagS©. -<kt quantia- #ue t-rata u.- -art» 1®- desta: tefc»

■Art* -6® -»■ Rcq a %-nta -fesa de Í33;í3ori;c;0riia -é--
fe'r.i-gada u apreaontar- ao" -Gmoeutive Kü.nigSpal»,- plano- d« .-a-piieãçao.
■e .postõriõr pre-atagaõ :e&(í -oontas. do® roouraoe aonatan-tea ;si©.stã ^

»'

■:StJS- -pubi i-C,áÇQÔ,p-
a» Êstã

■■rõvô:gadae- -as

■ÇaçilofeI re- -de itap.ea-i.ri-a* '20 de, mv- oym

mm

:; oru- vigor -mm data- de-
sÉi côntrariaiir

Frefeit



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4

A'p:ro!5eiíto- - ?ií®ns?i2<3ra- que tãraos: a hmra ée éncml**

nhar a essa. Ceierida^ Gasa>- traía^-se .ucí devér d®, iionra a

que- :©, pedéí" :pül>ltGo om isoni© ©bHgad© a .aiôfídér ^ndo. ®m'
•visia ã noeas.sidade -preasate. cb masa- Santa Casa#.

Ca ̂ ©n'l"íor,0s %rçad©r©s- nSo deQcenheééra- a ÍRíp©ir»«i'

taneia de.nbôsá Santa- Caca e os- sigRifieantos-Bèi^víçoQ' qüõ/-
aquela "li©spi-talarii-dioo:# -aquêla obt.a -fíeãpltalár -ván -copreeii*»
■éínde ©ra toda- nessa região j .sêp--© a«pafci -áe,® -ergSos
©oa».

■í^ .anoa di-sci©ii*-se- a inipiaii-taça© de im ^hospital/
Bsgíomí: nosso- Cuniélpí-o#. iscs-nd© que ate o -ooisent© fosõ®/
preiari^des#- ©«éí -razisp- plãusi^ie ©.st© ;aió#

Ba loesisa foraa nSo recebe a Santa Caça & devi da/
-aérnlstofícia do- F«nc&>. Bü.ra-i cosiio-- :clevMrla. -rooefeerf;; tendo -eis-
-ví:sta êseuotos- -raisié- áé. Iniernatão»

llpèsa íntonça© e- cen-dlcfoiiar .'que cea- .©st®: .Quaíilo^
a- lasl^herla do nivól- -dei atendiiaento- soè indigentoar que mm
liHjBí®r,©-èjÉ •& ,qu©:- -no: óoiaantõ- .nSo-: -«Se -atondido'®-©onveni-entc®!^--
t® pela- fatta d#- ■roòuríso.à ■ Éí ^nta Casa#r

Cèrtóí. í-quê 0®= --ambo-re:®' -Ve-rea-dor'©®- atenderão.- -esiaí
n©s.sa-' e0"l-t-©lta9S0|f. apfo.veita£}o-& a ■õpõriun-i-dad©. -pa'?© -.s©i-íái"«^
tar írégtíáó dé urgámsfe para -esto -pr©:JetoA, ■

■%ehoeí'ro d® '-l-tap.^^lrlnat- -d® no

mxm\V'
Prefoi

l-iS,

paia-n
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Afí> Fica o Executivo Municipal autorizado
a abrir um orsdito Especial no valor: de WCr§ ,30»000,00 (trinta/
roil cruzeiros novos), para auxílio: a Santa Casa de .Misericóridia
de Cachoeiro de Itapemirim* - :

Aft» 2® — Para cumprimonto ao disposto no art»»-
1® desta t©ij: O'Executivo Municlpat utMizar-so^á do seu credi-»
to Junto ao governo do Estado do Espirito Santo;,' provonientè do
art». 20 da Constituição Federal de 19^46, òbedecidas as dispbsi-
çòes contidas'no art» 42, parãgrafos © incisos da L©i Federai -
n® 4320, de 17/3/64»

Art. 3® ~ O auxílio concedido na forma desta —
Lei a Santa Casa d© Misericorida d© Cachoeiro de Itapemirim, se
destinara a sua manutenção no qu© urefete-^se a leitos d© indigen
tes*-

Art»; 4® ~ Enquanto durar os ben^íçios de paga~
mento dos Fçcursos provenientes desta bei.,} a. Prefeitura, atra*—^
ves de seu órgão competente, ficará cora direito de utilização -
de 10 leitos de indigentes, mensais, so necessários, para aten
der os ea.sos prementes levantados em nosso Município pelo servi
ço medico da Diretoria de Educação-, Saud© e Assistência Social-
(DESAS)^^

Art:* 5^ — :0 beneficiado. Santa Ca sã de Miseri
córdia de Gachoeiro de Itapemirim, se incumbira de tratar, jun-
to ao govoFnò Estadual, eom a ajuda necessária da Prefeitura, -
da. liberação da quantia que tratad o art* 1® desta Lei#

Art* 6® ~ Fica a Santa Casa de Miseficóriiia o-
brigada a apresentar ao Executivo Municipal, plano de aplicação
e posterior prestação de contas dos recursos constantes desta —
Lei*

Art* 7® - Esta Lei entrara em vigor na data d©
sua publicação, revogadas as disposições em contrario*

Cachoeiro de itapemirim, 2B da .n^overa&ro dc^H^óÇ*

NELEô
PrefeS

ORELLI
it;a pai



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIFAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4^

A prosenie- fíiQnsagera que teraos a honra de ©ncarai»»

nhar a essa Cp lenda Casa,: traia-se da utn dever d© honra^ a

qu© o poder publseo se sente obrigado a atendér tendo ©0 <*—

vista a necessidade preíiente da, nossa Santa Casa#

Os senhores Veroadorôs não desconhecera a Irapor—.

tancia de, nossa Santa Casa e os signif içantes servi çoa quw
■?% rv t.*.

aqaela hospi talaradigos aquela obra hospitalar vera erapreen*'
dendo ora toda np,ssa rogiao, serai o araparo' dOs Aprgãos públi-—

■COS*

fia anos disGuti-so a irapiãntaçao do ura hospital/
Regional era nosso' município, sendo que atl o raoraonto foraos/
proioridoé, som que rasoos pi-ausivsis Juetifiquem esto ato#.

Oa raosnja forsa não recebe a. Santa Casa a devida/
Qssi.otencia do Fundo Rural como dovdlria rceobor,;. tendo ara
v.lotia ■Oscuotos .réaiVe de ântornagãoí^

dossa intenção o eond:cáDnar, que cora ésts. aujsllio
#  ¥t*a .nelhoria do nível do o;toodira©f>tü aos^ indágentesa quo. sao

Inuraeroos: e quò no raoraento .não são aiondidos eonve.nienteraoü
te. paia, falta de roCursos. da Santa Casa#'

Corto que os aonhorGa f/Greadoros atenderão ©ata
nossà solic itação, aprovei tomos a op.0rtuni.<|,adG para sol lei
lar rogirao de urgoncia para .esto .projeto.

Caehoo.l ro de I taparai rara, 2B

?€LLQ (Vfi
Pr G foi

de no

IX l
cs

de 1969#.



AP.ROVADO EM 1" DÍSCUòir.Av.^

POR UKAiSiiRui3;\!. i'.

Saia das Sessõ2s_^.^/

Hiibrica do FresiUmte

A í\EDÍ\ÇÃO

Sala das ses
CU ,

( E n B HI'

4' Sancaa

- es í //í
]aia iías $essoesí^-—j--'-^---'

f i*4.,.íS3



o Presláeiit© da Gmaara ■ Kinaiciiííal
G;.'.õlio0iro- 'de tsíjsndo ãs / ■
smB at^ílmloQBS legaia í Faeo sa,l)èr/' ,

.  qwe a Gamara a seguintó Leit

XS o Fíaasufâvò' Sftmici-aal^aiitGriaado , a abrir um çsréâíto %
75eGial no valor de EGr^'SO.OOOjOÇ (trinta mil cruseiros

vos).j .para" aiisílio. â Santa Gasa de ülíseriçordia d.o Gaalioslro de Ita «
pmlrím^.

ârt# "âfi-* Para «ajmpriiaeato- ap-lõlspostç no art. dosta l»©i^ o Siçga^
tivo Mimieipal atllizar-se-a: de séu credito iunto ao; gover-í^

ao do Bstádo do .Espirito SantO|. proveniente .do ârt.» 20 da GGnstitui 4.
.ção. jPeã&rtíl de Xy^Sf obsoocidas .as disposiâõss icontidas. no Irt.». ̂ 3| /
parágrafos é iaclaos da djçi Federal ní^"^,32Ói de 17/3/6^.

3^ -« o p-iJsilio wOlX 50 Ci^ do •na-forma dos to. Lei a Santa C^sa de-MiSjg,,
•ricórdia .de Gaciioôiro de Xtapeairia;i. se destinara a .saa

nntôagão no .oae se. refere a leitos de .indigentes,.

Ârt',. '^f2 - "'ní^anto durar dt LencfÍGiot ds pagameato • dõ.-s recursos pr©«
"3 VQnÍ0ate.s desta. Lei|. a Prefeí^raj através de seu orl^o co^

petent©,^ ficará-com direito âe utiliaac.So de 10 leitos- de indigentes^
mensaiS|:, r~ "" ' - - . ■ - . .. . . ̂  -. . , ̂ /
em nosso l ^
'da. s âgsistaaoia -Soei.?! (pB-SfíS),

■i.rt:,-:' 5~ ■••» G teneficiado Santa Casa do ilisericordia de Cg.QÍioairo. de
. - ItapemlriR, se ÍiicumMr.í de tratar ixinto ao- goverao Sáitadn»

al* com a aánda necessária dá Prefsitui^, da liberação da qsaantla ane
trata o .art-^- 1^ desta .Lei:, ;

'.ârt., 6.2 Fica' a., Santa Oasa. de- Misericórdia õbrigadsaa apresentar so
.; ■ Im;«cntivo MnniQipalií p3^,no de aplicaqão e posterior presta

ção dç couto dos recursos ccnstantes_ desta Lei,-- •

•ârt*. 7® "w Bsta Lei entrará em vigor n^ .data de sua publicação,, revoga
das 03 disposições és contrário, .

Sala das 12 de dezembro de 1969»-

QimtB DS BâBHÓS
Presldisite da Gamra
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